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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No Termo de Homologação publicado no site oficial referente ao
Processo nº 17/2026 Pregão 05/2026, no dia 01 de Abril de 2026, no
Diário Oficial N° 0560 da Prefeitura Municipal de Lamim – MG,
inscrita no CNPJ nº 24.179.426/0001-12,
onde se lê:  No uso de suas atribuições legais e em conformidade com
a legislação vigente constante no preâmbulo do Edital de Pregão nº
05/2026, Processo Administrativo nº 17/2026, após análise,
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento
em epígrafe, nos seguintes termos:

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA
ESCOLAR, PARA ATENDER ÀS UNIDADES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, COMPREENDENDO O
FORNECIMENTO CONTÍNUO E PARCELADO DE ALIMENTOS,
CONFORME CARDÁPIO ELABORADO POR PROFISSIONAL
HABILITADO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS DOS ALUNOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE.

 

Resumo

Leia-se: 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital de Pregão nº 05/2026,

Processo Administrativo nº 17/2026, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe,
nos seguintes termos:

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA
ESCOLAR, PARA ATENDER ÀS UNIDADES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, COMPREENDENDO O
FORNECIMENTO CONTÍNUO E PARCELADO DE ALIMENTOS,
CONFORME CARDÁPIO ELABORADO POR PROFISSIONAL
HABILITADO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS DOS ALUNOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE.

 

Resumo

 

BIG COMERCIO E ATACADISTA LTDA – 55.501.192/0001-01

maiscirurgica.comercial.uba@gmail.com – (32) 3531-3481

HOMOLOGADO: 6.075,00

BW COFFE LTDA – 51.180.559/0001-81

cafericosabor@gmail.com – (32) 99848-9340

HOMOLOGADO: 22.668,00

COMERCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA –
43.621.561/0001-10

comercialglorialtda@hotmail.com – (31) 98218-5519

HOMOLOGADO: 70.819,00

COMERCIAL PRIME LTDA – 55.176.303/0001-51

contato1comercialprime@gmail.com – (32) 99997-6107

HOMOLOGADO: 9.671,40

SUPERLAMINENSE LTDA – 50.588.145/0001-23

Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.
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superlaminense@yahoo.com.br – (31) 98463-0451

HOMOLOGADO: 308.658,50

TML DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA –
44.186.926/0001-99

thiagomlobo190@gmail.com – (31) 99699-7714

HOMOLOGADO: 124.556,50

Totais: 859.562,10 – 542.448,40 – 542.448,40 (Proveito ( 36,89% ))

Lamim, 17 de Março de 2026.

Autoridade Competente: Waldiney de Souza Campos

 

PORTARIA Nº. 019, DE 08 DE ABRIL DE 2026

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA OCUPANTE
DO CARGO EFETIVO DE FONOAUDIOLOGA.

 

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal,

 

Considerando o pedido de exoneração feito pela servidora, em
conformidade com o artigo 42, Parágrafo Único, do Estatuto do
Funcionário Público Municipal, Lei nº 315/93;

 

 

RESOLVE

 

Art.1º- Exonerar a Sra. Ana Flávia Lana Braga do cargo efetivo de
fonoaudióloga;

 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2026;

 

 

 

Lamim-MG, 08 de abril de 2026.

 

 

 

Waldiney de Souza Campos

Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM/MG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2026 – PREGÃO ELETRONICO
09/2026
A Prefeitura Municipal de Lamim/MG torna público que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 09/2026 –
Processo Licitatório n° 37/2026, cujo objeto é contratação de empresa
especializada para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados de consultoria e assessoria na gestão de convênios
junto ao Governo Federal, Estadual, organizações sem fins lucrativos,
bem como outras fontes disponíveis, com o objetivo de promover a
realização de obras e serviços para a população do Município de
Lamim/MG conforme termo de referência.O PREGÃO
ELETRONICO foi agendada para o dia 20/04/2026, às 09h00 pela
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL
– www.licitardigital.com.br. O edital poderá ser retirado no site acima,
no site da prefeitura www.lamim.mg.gov.br e no endereço: Praça
Divino Espírito Santo, nº 06, Centro, Lamim/MG – CEP36.455-000,
telefone 0800 012 3344.
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